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DEPUTADO VALDIVINO RODRIGUES - PRP 

Revoga a Lei nº. 1766, de 31 de julho 
de 2007. 

 
 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA DECRETA: 
 
 

Art. 1º Fica revogada a lei nº. 1766, de 31 de julho de 2007, a qual “Propõe que o 
SERASA, o SPC e quaisquer outros órgãos de cadastro negativos sejam obrigados a comunicar 
ao consumidor, por carta registrada na modalidade de aviso de recebimento (AR), quando da 
negativação de seu nome”. 
 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Plenário das Deliberações, em 27 de maio de 2008. 
 
 
 

VALDIVINO RODRIGUES 

Deputado Estadual/ALE 

 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 

 

A presente lei ao ter como manto a defesa do consumidor, na verdade protege o mal pagador, a 
inadimplência no Brasil é muito grande o que faz com que os juros sejam um dos maiores do 
mundo, quando há a possibilidade da inadimplência o custo médio do produto é repassado ao 
consumidor final. Neste manto de se querer proteger o consumidor a presente lei traz na verdade a 
impunidade da inadimplência. Assim o setor comercial de nosso Estado, reclama com urgência a 
revogação da presente lei.     
                                                                                                                                                     
 
 


